
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

 
Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 

E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO: CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 73/2025. Ref.: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 21/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO 
DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. CONTRATADO: ARIOSVALDO 
MIRANDA COSTA. OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato nº 73/2025, cujo objeto 
é a locação do imóvel localizado na rua Sete de setembro, Centro, Mulungu do Morro/Ba, para 
funcionamento da delegacia de Polícia Civil, em apoio a Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro/BA. Prorrogando sua VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
31/12/2025 estendendo até 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.Mulungu do 
Morro/Ba, 29 de dezembro de 2025. Acácio Teles dos Santos – Prefeito Municipal. 
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1º TERMO ADITIVO: CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 120/2025. Ref.: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 51/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO 
DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. CONTRATADO/LOCADOR: 
ADONIAS PEREIRA ROCHA. OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato nº 120/2025, 
cujo objeto é a locação do imóvel localizado na Praça Nova s/n, Centro, Mulungu do Morro/Ba, 
para funcionamento de um deposito para a guarda de materiais diversos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA. 
Prorrogando sua VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 31/12/2025 
estendendo até 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Mulungu do Morro/Ba, 29 de 
dezembro de 2025. Acácio Teles dos Santos – Prefeito Municipal. 
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1º TERMO ADITIVO: CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 158/2025. Ref.: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 54/2025. CONTRATANTE/LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MULUNGU DO 
MORRO, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. 
CONTRATADO/LOCADOR: JOSE GASPAR DE SOUZA FILHO, inscrito no CPF  nº 
637.351.215-00. OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato nº 158/2025, cujo objeto é 
a locação do imóvel localizado na rua do Colégio, Povoado de Várzea do Cerco, Mulungu do 
Morro/Ba, para funcionamento do deposito para guarda de materiais necessários ao suporte ao 
Povoado de Várzea do Cerco, de interesse da Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Mulungu do Morro/BA. Prorrogando sua VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 29/12/2025 estendendo até 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada 
a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Mulungu do 
Morro/Ba, 29 de dezembro de 2025. Acácio Teles dos Santos – Prefeito Municipal. 
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1º TERMO ADITIVO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 58/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. EMPRESA CONTRATADA: ATIVA PROJETOS E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.922.785/0001-15. OBJETO: Prestação de 
Serviços técnicos de Engenharia e Arquitetura nas atividades de planejamento, elaboração, 
detalhamento, correção e/ou revisão de projetos básicos: bem como, assessória técnica, apoio, 
supervisão e fiscalização das obras, suporte técnico ao setor de prestação de contas e 
alimentação dos sistemas governamentais de captação de recursos TRANSFEREGOV, SIMEC, 
SISMOB, SICON, FNS, sob responsabilidade da Secretária Municipal de infraestrutura, Serviços 
Públicos e Saneamento da Prefeitura de Mulungu do Morro – Bahia. DO ADITIVO: prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato nº 58/2025 por mais 12 (meses), a partir de 1º de janeiro de 
2026 até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Mulungu do 
Morro/Bahia, 05 de dezembro de 2025. Acácio Teles dos Santos – Chefe do Poder Executivo. 
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